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DECRETO NQ 003/2017/GAB /PREF. 

Dkpõe sobre a delegação de 
ce:..ip,e!ncia para ordenar despesas da 

ura Municipal de Carolina, Estado 
dc --uanhão. e da outras providencias'', 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAROLINA, ESTADO DO MARANHÃO, o 

Senhor Erivelton Teixeira Neves, no uso das atribuições que lhe sõo conferidas 

por lei, 

CONSIDERANDO (..1 	 sol.)re ii- 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Adminlstroç ao 

Praça Alípio de carvalho, n= 50, centro 

   

Au, 20  Ficam delegadas aos Secretários Municipo de Administração e 

Finanças a competência paro os seguintes atos: 

-- Assinar contratos de compras, servços, obras, contratações 

temporárias e outros ajustes e seus aditamentos. 

II - Autorizar e homologar os processos iicitclorios bem como ratificar os 

atos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, após prévio controle e 

inspeção dos processos. 

Art. 3° Ficam excluídos da délegação de Competência estabelecida 

neste Decreto os aios abaixo indicados, que deverão ser firmados pelo 

Prefeito Municipal: 

I as operações de crédito, empréstimos e financiamentos; 

II - os convênios, ajustes ou acordos com a União, o Estado ou 

Município; 

111 e os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de bem 

patrimonial imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal. 

Art. 4° Fica delegada à Comissão Permanente de Licitação do 

Município - CPL a competência para adjudicação dos  processos 

licitatórlos,  devendo em seguida encaminho-los para homologação da 

autoridade superior competente, 

Art. 5° Este Decretoefltra em vigor na dota de 	assinatura. 
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Mando, portanto, a 'caos as 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAROLINA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2017, 

Eri;eitan 	N.e.ves 
Prefeito Municipal 
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